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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DELIBERAÇÃO DE DEo^je^^ DE I967

A C^.ARA HUITIOIIAL DE DÍA^UE DE CAXIAS, decreta e eu
sanciono a seguinte Deliberação:

Art, 1^ - Fica considerado de utilidade publica, o
Centro Educacional "João Combat", com sede a rua Maria Luiza -
Chaves, n^ 39, no 1» distrito deste Município.

Apt. ZQ - A presente Deliberação entrara era vigor a
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.
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